
 

 

 

 

 

ESTADO DA PARAÍBA – PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLINDA 

Criado pela LEI MUNICIPAL n° 481 de fevereiro de 2011 

EDIÇÃO ORDINÁRIA 050/2026 - Nova Olinda-PB, 01 de julho de 2026. 

                         

                                  P O D E R    E X E C U T I V O 

 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 

NOVA OLINDA, ESTADO DA PARAÍBA, 

no uso das atribuições que lhe conferem o art. 

63, V e VIII,  e o art. 72, II, a, da Lei Orgânica do 

Município, c/c  as disposições da LEI 

Complementar Municipal nº 037/2018, 

resolve 

E X O N E R A R  

SEVERINA MARIA DE SOUSA 

FILGUEIRAS, inscrito no CPF sob n. 

488.510.784-91, do cargo de SECRETÁRIO 

DE  SAÚDE– Símbolo SM-1, de provimento 

em comissão, para o qual havia sido 

nomeado por meio da Portaria  009/2025. 

 
 
 Gabinete do Prefeito Municipal de 
Nova Olinda PB, em 01 de julho de 

2026. 

 
 

_____________________________________ 

CÍCERO DAVID DE ANDRADE 

Prefeito Municipal de Nova Olinda 

Publique-se e dê-se ciência. 

                        

          

  DECRETO 041/2026 


